
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.189/2015

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES através do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE com sede na Rua José Oliveira de Souza, 300, Bairro Pedro Rigo, Conceição do Castelo, ES, inscrita no CNPJ 14.733.777/0001-70, por meio da Comissão Permanente de Licitações, designados pela Portaria nº 140 de 03 de agosto de 2015, receberá a partir do dia 04 de janeiro de 2016, no protocolo geral da prefeitura, no horário de 08h00 às 11h00 e de 13h00 às 16h00, proposta para CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS, por meio de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS firmado com a Administração Municipal, com base no art. 25, "caput", da Lei nº 8.666/93, e demais normas pertinentes, bem como as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1 - OBJETO
1.1 - Credenciamento de pessoa jurídica para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS PARA ATENDER OS PROGRAMAS DE SAÚDE DA ATENÇÃO PRIMÁRIA, ATENÇÃO ESPECIALIZADA E ATENÇÃO HOSPITALAR, nas descrições e quantidades estimadas nos ANEXOS II e III.

2 - DO ACESSO
2.1 - O acesso ao sistema de credenciamento é livre a todas as pessoas jurídicas prestadoras dos serviços constantes do objeto, e se dará a qualquer momento contado da data de publicação no Diário Oficial, no site da Prefeitura e em jornal de grande circulação, desde que atendidos os requisitos definidos no presente edital.
2.2 - As propostas deverão ser protocolizadas, no Setor de protocolo na sede da Prefeitura do Município de Conceição do Castelo, ES, para serem dirigidas à Comissão Permanente de Licitação.

3 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
3.1 - Qualquer interessado poderá impugnar o presente Edital por eventuais irregularidades, ficando para tanto estabelecido o prazo improrrogável de 15 dias após a publicação do edital para protocolar o pedido de impugnação.

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - Os serviços, objeto deste contrato serão remunerados de acordo com os valores contidos nas Tabelas dos ANEXOS II e III, referentes a 02 (duas) Tabelas SUS, entendido este preço como justo e suficiente para a total execução do presente objeto, sendo que por exame será pago o valor de referência indicado conforme tabela anexo, com a seguinte dotação orçamentária:
017.001 - Secretaria Municipal de Saúde
Fichas: 007 e 027
Fonte de Recurso - 12010000
017.002 - Secretaria Municipal de Saúde
Ficha: 032
Fonte de Recurso - 12990000
Elemento de Despesa - 33903900000
4.2 - Os serviços originados deste credenciamento não poderão sofrer alterações;

5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1 - Serão admitidos a participar deste credenciamento somente os que estejam legalmente estabelecidos, para os fins do objeto pleiteado.
5.2 - O interessado em participar deste Credenciamento deverá manter ponto de atendimento e coleta dentro da sede do munícipio de Conceição do Castelo e o laboratório deverá esta localizado no máximo a 20 Km da sede do município.
5.3 -  Serão credenciadas tantas quantas empresas cumprirem com as exigências deste Edital.
5.4 - Os interessados poderão solicitar credenciamento a partir da data estipulada no preâmbulo, desde que cumpram todos os requisitos e que esteja vigente o presente Edital de Credenciamento.
5.5 - É vedada a qualquer pessoa jurídica a representação, no presente Credenciamento, de mais de 01 (uma) empresa.
5.6 - As empresas proponentes deverão apresentar carta de apresentação com a indicação do representante credenciado para praticar todos os atos necessários em nome da proponente em todas as etapas do Credenciamento, ou documento que comprove sua capacidade de representar, no caso de sócio ou titular.
5.7 - As despesas com material e equipamentos utilizado nos exames deverão correr por conta da empresa credenciada.
5.8 - O prestador do serviço deverá dispor de espaço físico adequado com acomodações para os clientes.
5.9 - O contratante não se responsabilizará por defeitos em equipamentos do estabelecimento e o cliente não poderá ser prejudicado por estes motivos.
5.10 - O prestador do serviço deverá repetir exames quando solicitado pelo profissional para confirmação de diagnóstico sem ônus para o contratante.
5.11 - Será vedada a participação de empresas quando:
a) constituídas na forma de consórcio;
b) que tenha sido declarada inidônea pela administração pública federal, estadual ou deste município, ou ainda, que esteja cumprindo suspensão do direito de licitar ou contratar com a administração pública.

6 - DO CREDENCIAMENTO
6.1 - Os proponentes ou seus representantes legais deverão apresentar, em 01 (uma) via, cópia autenticada em Cartório ou pela Comissão Permanente de Licitação, dos seguintes documentos:
6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.1.1.1 - Para efetivação do credenciamento é obrigatória a apresentação da cópia autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no Cartório de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, a fim de comprovar se o outorgante do instrumento procuratório possui os devidos poderes de outorga necessários. Para tanto, compreende-se como:
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de Sociedade Comercial e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado de documentos de eleições dos seus administradores ou Registro Comercial, no caso de empresa individual;
a.1) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
a.2) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
6.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos Federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados);
c) Prova de Regularidade (Certidão) com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
d) Prova de Regularidade (Certidão) com a Fazenda Estadual da sede da empresa;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
f) Certidão Negativa de Débito Municipal do Município de Conceição do Castelo, ES;
g) Certidão Negativa de Débito Municipal da sede da empresa licitante;
h) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
i) Declaração de inexistência, no quadro funcional da empresa, de menor de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou de qualquer menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos (ANEXO VI).
6.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:
a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da proponente, devendo constar, dentre outras informações, o Termo de Abertura e de Encerramento, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. O balanço das Sociedades Anônimas ou por Ações, deverá ser apresentado em publicação no "Diário Oficial", enquanto as demais deverão apresentar o balanço certificado pelo contador registrado no Conselho de Contabilidade;
a.1) Quando se tratar de Livro de Escrituração Digital Sped, a empresa deverá apresentar o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis autenticadas pela Junta Comercial.
b) As proponentes recém-constituídas deverão apresentar Balanço de Constituição e balancete do mês anterior ao da realização do presente credenciamento, autenticadas por profissional credenciado na forma exigida no subitem anterior;
c) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo Cartório distribuidor da sede da empresa, dentro do prazo de validade ou com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias a contar da abertura do certame;
6.1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
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